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W-••• 1- éjet	SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 :13q01 000060/66-67

Sessãb de :	 02' de dezembro de 1993	 ACORDAI) Np 201-69.124
Recurso no:	 81.716
Recorrente:	 DIAMAR S/A
Recorrida :	 DRF EM RECIFE - PE

IPI - Tributaçab pela Recorrente de produtos por
ela industrializados (barcos) mediante
desdobramento dos diversos componentes empregados
na construcaio desses barcos;; importa e.? tn
recolhimento com insuficiencia do tributo devido.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutido% os presentes autos
de recurso interposto por DIAMAR S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira UZmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente% os Conselheiro% HENRIQUE NEVES DA
SILVA e ALOYSIO FLAUBERT GONÇALVES SEVERO.

Sala cl a% SessNes, em 07 de dezembro de 1993.
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SEI' .3 I (' 'GOMES V E I ..1...08 O 	 ---	 R e :I. ator

rAuLo EDUARDO MAGALDI NETTO - Procurador-Represen-
tante da Fazenda Na-
cional

\nau>, EM sEssPn DE 23 F E v 19 94n
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
LIN° DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK e SARAI--1
LAFAYETTE NOBRE FORMIGA (suplente).
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Processo no:	 13401.000060/S8-67

Recurso no:	 81.716
Aceira no u	 201-69.124
Recorrente :	 DIAMAR S/A

RELATORIS

o presente processo foi submetido a exame desta
Câmara na Sessào de 26.04.90, quando foi relatado pelo ilustre
Conselheiro Henrique Neves da Silva, consoante Relatório de fls.
70 a 73, que leio em plenAri(3 (10-se).

Nessa	 ocasigo, o Recurso foi convertido 	 em
diligüncia, nos termos do voto de fls. 74, a fim de que a
Recorrente apresentasse o pedido de construç go dirigido à
Capitania de Portos, referente a todas as embarcaOes que foram
objeto do auto de infraçào. Intimada a Recorrente, esta deixou de
atender o solicitado por este Colegiada, sob a alegaç go de que a
la via do pedido ê entregue ao adquirente da embarcaçào e a
Capitania dos Portos nào tinha meios de atender ao r-ecpwrido„
pois o pedido de construç go é feito em duas vias, destinando-se a
primeira ao estaleiro (entregue, posteriormente, ao adquirente da
embarcaçào) e a segunda ao arquivo daquele árgào OWLico„ que a
mantinha	 pelo prazo de 02 (dois) anos, quando, após, 	 a
incinerava, consoante certid go de fls. 83.
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E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELÂTOR SERGIO GOMES VELLOSO

Consoante se observa do relatado e da prova dos.
autos, a Recorrente foi lançada de ofIciov em razOb de a mesma
haver, no período de j,mieiro a dezembro de 1985, recolhido o IPI
por ela devido com hisufíciOncia ao fundamento de que lançara nas

• notas fiscais o tribute individualmente sobre os componentes do
barim„ ao invés de sobre este e alíquota a este adequada.

Tenho que náo assiste razáo A Recorrente em
rebelar-se contra a exigencia, eis que náo trouxe aos autos
qualquer provav ainda que sob forma de indícios, que infirmasse A
acusaçáo fiscal, uma vez queg

a) dos autos resta demonstrado que a Recorrente
tributava, separadamente, os diversos componentes da embarcaçáo
que construíra. Essa tributaçáo era feita em uma mesma nota ou em
notas fiscais diversasv estas emitidas ate no mesmo dia da
relativa ao casco (vide NE de fls. 18/19, 20/21 (e 22/23)g

b) da publicidade feita pela Recorrente, como se
verifica do documento de fls. 42, ela se dedicava à construçáo de
embarcaçbes de laserg as cópias de pedido de construçáo dirigidas
à Capitania das Portos do Estade de Pernambuco, a fls. 62/63
dizem respeito a operaOes realizadas nos anos de 1987 e 1988,
fora, portantov do período fi s calizado (12 de janeiro a Si. de
dezembro de 1985).

'
Dos	 considerandos que fundamentam a	 decisáo

recorrida é de ser destacadog

"CONSIDERANDO que no levantamento realizado
pela fiscalizaçáo foram incluídas as Notas
Fiscais que discriminavam partes e peças e que
foram emitidas imediatamente após outra que se
referia somente ao casco !, para o mesmo coprador,
na mesma datag

CONSIDERANDO ainda, terem sido incluídas no
levantamento realizado pela fiscalizaçáo apenas
Notas Fiscais especificando o casco destacadamente
das partes e pecas, evidenciando o desmembramento
para evitar a tributaçáo do barco, como uma
unidade tributável, pela allquota de 50%v na
conformidade da TIPIg".
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Processo no 13401.000060/98-67
AcórdWo no 201-69.124

A Recorrente nWo infirmou eEses fundamentos da
decisao recorrida.

sao	 estas as razffes que me levam a 	 negar
provimento ao recurso.

Sala das Se,.EffeE. em 07 de dezembro de 1993.

SIRE.0 GOMES VELLOSO


